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NOTA DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO RESULTADO QUANTO À CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL 

Nº 01/2024 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTA PROGRAMA ENVELHECER NOS TERRITÓRIOS 

 
 
 
A Pró-Reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
(IFRS), no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 189/2020 e de acordo 
com o disposto na Portaria nº 561, de 04 de setembro de 2023 - Secretaria Nacional dos Direitos da 
Pessoa Idosa (SNDPI)/Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania(MDHC), torna público a 
suspensão temporária do resultado quanto à classificação final do Processo de Seleção Simplificada 
para Bolsista do Programa Envelhecer nos Territórios e a determinação de nova análise técnica 
documental, sob a responsabilidade da Responsável Técnica do Programa  Envelhecer nos Territórios, 
no âmbito do IFRS, servidora Leila Schwarz, e pelo servidor Claudio Mansoni, da Pró-reitoria de 
Extensão do IFRS. 
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